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CÂMARA MUNICIPAL DIL SANTA LUZIA-MA
CNPJ: tR>.7.'>^.062 'üOUI-6S

PROCESSO AOWINiS FRATIVO K" m-202!.

INTERESSAVíO: Cimara Municipal âc Santa L.uzia-MA.

ASSUNTO: Contratação dc empre^ cspedalizaáa pata prestar os Serviças de Coiilécção àc matéria!
de Idcntillcação parlamentar, de modo a aiendec as necessidades admini-straiivas desta Câmara
Municipal.

U ~ Tara outros sen-iços e vompras de vahr alé Í0% (dez por cento) do limiie previsto na
aliwa "u - da me. U do aniso anterior epura aiietuKSKS, nos casos previstos nesta Lei desde qua não se refiram a
pttrctlas dcum mesmo serviço, compra ou aUenaçjc- de maior vulto que possa ser realizada de uma '■e: 5<l- An 24.
rfdaLe:/i.fi6ô/<'3.

P.ARECHR JURÍDICO •2021 ASSEJUR

Examuia-se o ptocesso aciraa em epigiafe. cujo objeto versa sobre a Coimaiaçào dc
empresa especializada para prestar os Serviços de Confecção de material de IdcnOficaçâo parlameniai.
do modo a atender as necessidades administrativas desta Câmara Mumapal. no valor total de
RS5.250,00 [Cinco mil c duzentos c cinqüenta reais):

Encüiuia-sc .^mexado ao presente processo .1 (três) cotações de preços vantoine mapa de
apuração e classificação das cotações de preços, lendo como vencedora a empresa JObE MARIO
PERE1R.A DE JESUS, C2MPJ N''23.050.531/0ü01-91.

Para a presente prestação dos seiviços, encontra-se di^nibilidade de dotaçio
üiçamentária. para a despesa, conforme cncontia-se informado pelo Setw Financeiro.

AnaUsando-se as. condições dos serviços, olnserva-se que estão presentes requisitos de
dispensa dc licitação, na forma do inciso !í do artigo 24 da Lei n" 8.666-93. vcrbis

Ar:. 24. B disptioúuí! a liciiuíàKi:

U - para mtltvs serviços c compras de v^tlor ate I09Í, (dez por cento) do limite previsto
na aiinea "a " do inc. II dxs artino anieriot e para alienações, nos coios prevsssm nesta
Ui. desde que não se rifinim a pandas de um mesmo .servm compra ou altenaçao de
maior vtilio qtie possa ser realizada de uma vez só.

t onsiderando que o Decreto Eedeml nAí.4l2, de 18 de julho de 2018 "f ̂ aliza os valores
da. modalidades de licitação de que trata o art. 2.3 da Lci Faieral 8.6^ dc 21 de ^ ^ '...rfuc o An 1" ■ os valores estabelecidos nos incisos 1 e 11 do caput do An ?.v3 da I ti n 8.666 VJ.
ficam atualizados nos seguintes termos:

Av- üep. Nayit) Hditkcí viV. Pfava Tiê. Pudervs • Ccr
CI>.P: 65.3'^0 • OW Santa _
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U - para contpras e serviços nâo incluidcs no inciso I:

a) h'd inoilâliilade convite - até R$17ó.00ü,00 (cenio e setenta e sct» sail tcais).

Haja vista, o vaíor aqui cm quesüiu está deittm do limite legaJ dc RS3.230.0Cl (cinw
mil e duzentos e cinqüenta ícais).

.Ânte o exposto, esta Asscssoria Jurídica opina peto deferimento do pedido e que sejam
cs auto.s encaminliados ao Excelentíssimo Senhor Vereador Presidente da CStnara Munic^I de
Santa Luzia, para auioii^í^dçáo e a ad»)çào das providencias cabíveis.

É o parecer, s.m.j.

Santa Luzia, ió de julho de 2021.
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.Assessor JuridíLU da t.ániaT:! Muiiíoipal de Santa Luzia-MA

Av. DÕp- Nagih HaiüUl Praça Trêi Podcrcs -Ccniro
CEP: 65 360 ■ WX) • Satu.i LuzirMrt.


